
Art. 1º Aprovar o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação - PDTIC, da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES/DF, proposto pela Coordenação
Especial de Tecnologia de Informação em Saúde (CTINF), processo SEI (00060-
00426247/2023-33), para o período de 2024-2025.

Art. 2º Dar publicidade a ampla publicidade ao PDTIC, mediante a disponibilização do
inteiro teor deste, no endereço eletrônico: http://www.saude.df.gov.br/.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

VINICIUS LOPES DE LIMA

__________________

(*) Republicação por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no
DODF nº 237, de 20 de dezembro de 2023, página 19.

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1.305, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
Substituto, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e III, parágrafo único, do
artigo 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Art. 1º Aprovar a Estratégia de Matrícula para a Rede Pública de Ensino do Distrito
Federal e Instituições Educacionais Parceiras para o ano de 2024, conforme Processo SEI
00080-00299049/2023-16.

Art. 2º Solicitar às Coordenações Regionais de Ensino que promovam ampla divulgação
da Estratégia de Matrícula para a Rede Pública de Ensino do Distrito Federal e
Instituições Educacionais Parceiras, referente ao ano letivo de 2024.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 1.199, de 16 de dezembro de 2022, que trata da aprovação
do documento Estratégia de Matrícula para a Rede Pública do Distrito Federal do ano
letivo de 2023.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ISAIAS APARECIDO DA SILVA

DESPACHO DO SECRETÁRIO

Em 21 de dezembro de 2023

Assunto: TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. PROCESSO SEI-GDF 00080-
00054912/2023-16. INTERESSADO: PABLO HENRIQUE DA SILVA ALMEIDA.

Com fulcro no artigo 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal,
aprovado pela Portaria nº 703/SEEDF, de 15 de julho de 2022, em vista dos elementos
contidos no Processo 00080-00054912/2023-16, HOMOLOGO o PARECER Nº
412/2023-CEDF, de 12 de dezembro de 2023, do Conselho de Educação do Distrito
Federal, aprovado na Câmara de Legislação e Normas de igual data, nos seguintes
termos:

a) validar, em caráter excepcional, o percurso escolar de PABLO HENRIQUE DA
SILVA ALMEIDA, relativo à conclusão do Ensino Médio, na modalidade de Educação
de Jovens e Adultos (EJA-EAD), realizado na UNI - União Nacional de Instrução,
localizada na Quadra CSB, Área Especial 5/6, Setor B Sul, 1º Andar, Taguatinga -
Distrito Federal, mantida pelo UNI - Centro de Ensino Unificado Ltda., inscrito no
CNPJ sob o nº 04.735.333/0001-10, com sede no mesmo endereço;

b) determinar ao setor competente da Secretaria de Estado de Educação a expedição, o
registro e a publicação da referida conclusão no Diário Oficial do Distrito Federal;

c) advertir a mantenedora UNI - Centro de Ensino Unificado Ltda. quanto ao
descumprimento das normas estabelecidas para o sistema de ensino do Distrito Federal.

ISAIAS APARECIDO DA SILVA

Substituto

DESPACHO DO SECRETÁRIO

Em 21 de dezembro de 2023

Assunto: TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. PROCESSO SEI-GDF 00080-00055887/2023-
80. INTERESSADA: NATÁLIA MENDES DE SOUZA.

Com fulcro no artigo 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal,
aprovado pela Portaria nº 703/SEEDF, de 15 de julho de 2022, em vista dos elementos
contidos no Processo 00080-00055887/2023-80, HOMOLOGO o PARECER Nº 411/2023-
CEDF, de 12 de dezembro de 2023, do Conselho de Educação do Distrito Federal,
aprovado na Câmara de Legislação e Normas de igual data, nos seguintes termos:

a) validar, em caráter excepcional, o percurso escolar de NATÁLIA MENDES DE
SOUZA, relativo à conclusão do Ensino Médio, na modalidade de Educação de Jovens e
Adultos (EJA-EAD), realizado na UNI - União Nacional de Instrução, localizada na Quadra
CSB, Área Especial 5/6, Setor B Sul, 1º Andar, Taguatinga - Distrito Federal, mantida pelo
UNI - Centro de Ensino Unificado Ltda., inscrito no CNPJ sob o nº 04.735.333/0001-10,
com sede no mesmo endereço;

b) determinar ao setor competente da Secretaria de Estado de Educação a expedição, o
registro e a publicação da referida conclusão no Diário Oficial do Distrito Federal;

c) advertir a mantenedora UNI - Centro de Ensino Unificado Ltda. quanto ao
descumprimento das normas estabelecidas para o sistema de ensino do Distrito Federal.

ISAIAS APARECIDO DA SILVA

Substituto

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 21 de dezembro de 2023

Assunto: TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. PROCESSO SEI-GDF 00080-00055898/2023-
60. INTERESSADO: GILBERSON DE OLIVEIRA TAVARES.
Com fulcro no artigo 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal,
aprovado pela Portaria nº 703/SEEDF, de 15 de julho de 2022, em vista dos elementos
contidos no Processo 00080-00055898/2023-60, HOMOLOGO o PARECER Nº 410/2023-
CEDF, de 12 de dezembro de 2023, do Conselho de Educação do Distrito Federal,
aprovado na Câmara de Legislação e Normas de igual data, nos seguintes termos:
a) validar, em caráter excepcional, o percurso escolar de GILBERSON DE OLIVEIRA
TAVARES, relativo à conclusão do Ensino Médio, na modalidade de Educação de Jovens e
Adultos (EJA-EAD), realizado na UNI - União Nacional de Instrução, localizada na Quadra
CSB, Área Especial 5/6, Setor B Sul, 1º Andar, Taguatinga - Distrito Federal, mantida pelo
UNI - Centro de Ensino Unificado Ltda., inscrito no CNPJ sob o nº 04.735.333/0001-10,
com sede no mesmo endereço;
b) determinar ao setor competente da Secretaria de Estado de Educação a expedição, o
registro e a publicação da referida conclusão no Diário Oficial do Distrito Federal;
c) advertir a mantenedora UNI - Centro de Ensino Unificado Ltda. quanto ao
descumprimento das normas estabelecidas para o sistema de ensino do Distrito Federal.

ISAIAS APARECIDO DA SILVA
Substituto

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 21 de dezembro de 2023

Assunto: TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. PROCESSO SEI-GDF 00080-00217032/2023-
59. INTERESSADO: ROBSON LUCAS DA SILVA FERNANDES.
Com fulcro no artigo 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal,
aprovado pela Portaria nº 703/SEEDF, de 15 de julho de 2022, em vista dos elementos
contidos no Processo 00080-00217032/2023-59, HOMOLOGO o PARECER Nº 415/2023-
CEDF, de 12 de dezembro de 2023, do Conselho de Educação do Distrito Federal,
aprovado na Câmara de Legislação e Normas de igual data, nos seguintes termos:
a) validar, em caráter excepcional, o percurso escolar de ROBSON LUCAS DA SILVA
FERNANDES, relativo à conclusão do Ensino Médio, na modalidade de Educação de
Jovens e Adultos - EJA-EAD, realizado na UNI - União Nacional de Instrução, localizada
na Quadra CSB, Área Especial 5/6, Setor B Sul, 1º Andar, Taguatinga - Distrito Federal,
mantida pelo UNI - Centro de Ensino Unificado Ltda., inscrito no CNPJ sob o nº
04.735.333/0001-10, com sede no mesmo endereço;
b) determinar ao setor competente da Secretaria de Estado de Educação a expedição, o
registro e a publicação da referida conclusão no Diário Oficial do Distrito Federal;
c) advertir a mantenedora UNI - Centro de Ensino Unificado Ltda. quanto ao
descumprimento das normas estabelecidas para o sistema de ensino do Distrito Federal.

ISAIAS APARECIDO DA SIVA
Substituto

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 21 de dezembro de 2023

Assunto: TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. PROCESSO SEI-GDF 00080-
00223020/2023-63. INTERESSADA: LUDYMYLA SANCHER MARTINS DUARTE
PEREIRA.
Com fulcro no artigo 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal,
aprovado pela Portaria nº 703/SEEDF, de 15 de julho de 2022, em vista dos elementos
contidos no Processo 00080-00223020/2023-63, HOMOLOGO o PARECER Nº 414/2023-
CEDF, de 12 de dezembro de 2023, do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado
na Câmara de Legislação e Normas de igual data, nos seguintes termos:
a) validar, em caráter excepcional, o percurso escolar de LUDYMYLA SANCHER
MARTINS DUARTE PEREIRA, relativo à conclusão do Ensino Médio, na modalidade
de Educação de Jovens e Adultos (EJA-EAD), realizado na UNI - União Nacional de
Instrução, localizada na Quadra CSB, Área Especial 5/6, Setor B Sul, 1º Andar,
Taguatinga - Distrito Federal, mantida pelo UNI - Centro de Ensino Unificado Ltda.,
inscrito no CNPJ sob o nº 04.735.333/0001-10, com sede no mesmo endereço;
b) determinar ao setor competente da Secretaria de Estado de Educação a expedição, o
registro e a publicação da referida conclusão no Diário Oficial do Distrito Federal;
c) advertir a mantenedora UNI - Centro de Ensino Unificado Ltda. quanto ao
descumprimento das normas estabelecidas para o sistema de ensino do Distrito Federal.

ISAIAS APARECIDO DA SILVA
Substituto

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 21 de dezembro de 2023

Assunto: TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. PROCESSO SEI-GDF 00080-00233014/2023-
14. INTERESSADO: JOSÉ IGNACIO SAN SEBASTIAN.
Com fulcro no artigo 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal,
aprovado pela Portaria nº 703/SEEDF, de 15 de julho de 2022, em vista dos elementos
contidos no Processo 00080-00233014/2023-14, HOMOLOGO o PARECER Nº 408/2023-
CEDF, de 12 de dezembro de 2023, do Conselho de Educação do Distrito Federal,
aprovado na Câmara de Legislação e Normas de igual data, nos seguintes termos: em face
do que dispõe a Resolução nº 1, de 2019-CEDF, o Parecer é pela declaração de
equivalência ao Ensino Médio dos estudos concluídos por JOSÉ IGNACIO SAN
SEBASTIAN, em 2012, no Instituto Secundário Argentino Danés Alta Mira, Código
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